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À ILMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA CRIAÇÃO DA GALERIA LILÁS 

Nós, abaixo assinados, Vereadoras de Várzea Alegre/CE, vimos 
respeitosamente requerer a criação da Galeria Lilás, conforme atribuições 
estabelecidas por meio da Resolução n° 003/2022, conferido poderes pela Portaria 
nº 048/2025-VÁRZEA ALEGRE/CE, solicitar um espaço reservado no Palácio 
Legislativo Raimundo Souzão para homenagear todas as vereadoras que 
exerceram e exercem mandato parlamentar nesta Casa Legislativa. 

1. JUSTIFICATIVA 

A participação feminina na política é um avanço essencial para a democracia e 
o fortalecimento da representatividade no Legislativo Municipal. A criação da 
Galeria Lilás tem como propósito preservar a memória, valorizar e reconhecer o 
papel das mulheres que contribuíram e contribuem para o desenvolvimento 
político, social e comunitário de Várzea Alegre. 

A Galeria servirá como um marco histórico e inspirador, incentivando futuras 
gerações de mulheres a participarem ativamente da política e reafirmando o 
compromisso desta Casa com a igualdade de gênero e o respeito à trajetória das 
parlamentares que aqui atuaram. 

2. DOPEDIDO 

Diante do exposto, solicitamos: 

1. A criação da Galeria Lilás em local de destaque no Palácio Raimundo 
Souzão, com exposição de fotos e informações sobre todas as vereadoras 
que já exerceram ou exercem mandato nesta Câmara Municipal; 

2. A elaboração de um projeto de regulamentação da Galeria, 
estabelecendo critérios para inclusão e atualização das homenageadas; 

3. A realização de uma cerimônia oficial de inauguração, com a 
participação de ex-vereadoras, familiares e autoridades municipais. 

Contamos com o apoio e sensibilidade desta Presidência para aprovação desta 
solicitação, garantindo que a história e o legado das mulheres que ocuparam 
cadeiras no Legislativo Municipal sejam reconhecidos e preservados. 

Várzea Alegre/CE, 04 de fevereiro de 2025. 
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